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PROJETO DE LEI Nº. 004/2017 
 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.304/2008, 
INSERINDO EM SUA NOMENCLATURA, A 
MODALIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
JUSCELINO KUBITSCHEK. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, NO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, notadamente os artigos 19, 

inciso XI, 20, inciso XIII e 107, inciso I, da Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte 

 

LEI: 
 

 Art. 1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.304/2008 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

NOMENCLATURA ATUAL NOVA NOMENCLATURA 
Escola Municipal “André 
Altoé” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“André Altoé” 

Escola Municipal “Nicolau 
Borges” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Nicolau Borges” 

Jardim de Infância “Diva 
Saviatto Duarte” 

Centro Municipal de Educação Infantil 
“Diva Saviatto Duarte” 

Escola Municipal “Pedro de 
Souza Lima” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Pedro de Souza Lima” 

Escola Municipal 
“Rancharia” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Rancharia” 

Escola Municipal “Júlio 
Catein” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Júlio Catein” 

Escola Municipal de Ensino 
Fundamental “Juscelino 
Kubitschek” 

Escola Municipal de EDUCAÇÃO INFANTIL 
e Ensino Fundamental “Juscelino 
Kubitschek” 

Escola Municipal “Varjão” Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Varjão” 

Escola Municipal “Varginha” Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Varginha” 

Escola Municipal “João 
Damasceno” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“João Damasceno” 

Escola Municipal “Córrego 
do Meio” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Córrego do Meio” 

Escola Municipal “Fazenda 
Velha” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Fazenda Velha” 

Escola Municipal “Sertão” Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Sertão” 
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Escola Municipal “Santa 
Maria” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Santa Maria” 

Escola Municipal 
“Taquaruçu” 

Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Taquaruçu” 

  

 

Art. 2º. Fica criada a Modalidade de Educação Infantil na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental “Juscelino Kubitschek” que 
passará ter a sua nomenclatura de acordo com alteração do quadro 
anterior. 
 

 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro, em 14 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº004/2017 
 
 

 Jerônimo Monteiro – ES, 14 de março de 2017. 
 
 
 
 Senhor Presidente, e demais Edis, 
 

Temos a honra de apresentar-lhes o presente Projeto de Lei, com 

as justificativas de fato e de direito a seguir expostas. 

 

A escola EMEF “Juscelino Kubitschek”, localizada na Fazenda 
Gironda é uma escola de Ensino Fundamental, criada pela Lei 

Municipal nº 1.304/2008, que possui em seus registros seis 

matrículas, incluindo Educação Infantil. 

As escolas EMEF “TAQUARUÇU” e “CÓRREGO DO MEIO”, ambas também 
aprovadas pela Lei Municipal nº 1.304/2008, localizadas próxima à 

região da Gironda, atualmente mantêm suas atividades com um total de 

18 matrículas, sendo que a primeira possui 06 matrículas e a segunda 

com 12, inclusive com crianças da Educação Infantil. 

Com o intuito de garantir aos alunos do campo uma educação de 

qualidade e o acesso a Educação Infantil, como determina a Lei 

9.394, que em seu artigo quarto, parágrafo primeiro, alínea a 

incluído pela Lei 12.796 de 2013, que trata da obrigatoriedade da 

Educação Infantil, tornando esta etapa parte integrante da Educação 

Básica Obrigatória a partir dos quatro anos de idade. 

Considerando ainda, que a Lei não permita que os alunos da 

Educação Infantil sejam incluídos na sala multisseriada (de primeiro 

ao quinto ano), e de acordo com o levantamento feito por esta 

Secretaria foi observado que as escolas do Taquaruçu e Córrego do 

Meio não possuem demanda suficiente, nem espaço ocioso para criação 

desta modalidade. Ciente que é dever do Município oferecer uma 

Educação de qualidade como determina a Lei, o Secretario Municipal 

de Educação, juntamente com sua equipe pedagógica, realizou uma 

análise criteriosa da realidade existente. Após vários diagnósticos, 

ficou definido que a melhor forma de atender a legislação, seria 
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através da criação da modalidade de Educação Infantil na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental “Juscelino Kubitschek”, por ser a 
instituição de ensino mais próxima às escolas TAQUARUÇU e CÓRREGO DO 

MEIO. Além disso, a Juscelino Kubitschek possui a melhor estrutura 

da zona rural deste Município, inclusive com salas ociosas para 

acolhimento destas e outras crianças. Apresenta uma estrutura física 

com capacidade para atender a demanda no que tange ao Ensino 

Fundamental e também a Educação Infantil, bem como, um acervo com 

recursos pedagógicos riquíssimos, envolvendo biblioteca, museu e 

casa digital, entendemos que esta escola atenderá a demanda 

existente. 

A LDB, em seu Art. 28 diz que os sistemas de ensino da educação 

básica para a população rural, promoverão as adaptações necessárias 

à sua adequação, às peculiaridades da vida rural e de cada região.  

      Neste sentido, para que a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Juscelino Kubitschek, que já atende a primeira etapa do 

Ensino Fundamental, possa atender regularmente a Educação Infantil, 

se faz necessário alterar sua nomenclatura e também criar a 

modalidade de “Educação Infantil”. Para tanto, é necessário alterar 
a Lei Municipal nº 1.304/20. 

 Dito isto, apresentamos o presente Projeto de Lei que visa 

alterar a nomenclatura e criar a modalidade de Educação Infantil na 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Juscelino Kubitschek. 

Certo da acolhida e aprovação deste importante projeto, 

despeço-me apresentando cordiais saudações e votos de elevada estima 

e consideração. 

 
 
 
 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 
Prefeito Municipal 
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PARECER AO PROJETO DE LEI 004/2017 
 
 
Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Altera a Lei Municipal nº 1.304/2008, 
Inserindo em sua nomenclatura, a modalidade 
De educação infantil na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental 
Juscelino Kubischek. 
 
 
O presente projeto de lei, de autoria do executivo municipal, versa sobre o 

tema acima, cuja iniciativa para a propositura de lei está reservada ao 

Prefeito municipal, conforme artigo 41, § 1º, II, c, da Lei Orgânica 

Municipal. 

O presente projeto de lei versa sobre mudança de nomenclatura de escolas 

municipais já existentes, bem como transforma escola de ensino fundamental 

em escola de educação infantil, conforme previsão no artigo 1º do mesmo 

projeto, visando estruturar a rede de educação municipal nos moldes 

determinados pela legislação vigente no país e demais regras aplicáveis. A 

determinação de atuação do Município nas áreas de educação infantil e 

fundamental encontra-se na Constituição Federal, artigo 211, § 2º e artigo 

182 da Lei Orgânica Municipal, devendo, assim, ao ente municipal legislar 

sobre a matéria no âmbito de sua competência delimitada. 

Desta forma, não havendo vício de iniciativa e não sendo matéria a causar 

impacto financeiro nos cofres municipais, entendo que o projeto se encontra 

apto a encaminhamento para apreciação pela Câmara Municipal. 

 

É como parecer, smj.  

 

Jerônimo Monteiro, ES, 14 de Março de 2017. 

 

 

Mario Sergio de Araujo Pimentel 

Procurador Geral 

OAB/ES 13.099 

 

 

 

 

 


